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UNIÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO JOSÉ 
Av. Presidente Samey, S/N° Bairro: M. do Mocajituba -Vila São José I 

CEP: 65130-000 E-mail: umvjose(a7gmail.com Paço do Lumiar-MA 
CNPJ:12.131.322/0001-59 

OFÍCIO n ° 015/2020 

Paço do Lumiar/MA, 25 de novembro de 2020. 

Ilmo. 
Senhor (a) Secretário 
Marcos Antonio Silva Ferreira 
Á Secretaria Municipal de Educação de Paço do Lumiar 
Assunto: Manifestação de Interesse na Celebração de Aditivo do Termo de 
Colaboração. 

A União dos Moradores da Vila São José, inscrita no CNPJ sob n° 
12.131.322/0001-59, com sede no Município de Paço do Lumiar, Av.Presidente 
Sarney, S/N, M. do Mocajituba —Vila São José I, CEP: 65130-000, por meio do 
seu Representante Legal, abaixo-assinado, vem através deste Manifestar 
Interesse na Celebração de Aditivo do Termo de colaboração n° 16/2019, 
conforme oficio circular 23/2020/SEMED. 

Ressalta-se que mesmo com a situação de pandemia ocasionada pelo 
novo coronavírus (covid 19), os trabalhos na escola comunitária mantida pela 
entidade requerente continuou de maneira remota, a distância, mas com todo 0 
empenho, qualidade e resultados esperados, cumprindo assim, as metas 
propostas no plano de trabalho. Em vista disto, requer-se a prorrogação do termo 
de colaboração por meio de aditivo, uma vez que é de interesse manifesto tanto 
por parte do poder público quanto da entidade requerente. 

Por conseguinte, encaminha-se a relação de documentos solicitados pelo 
Departamento de Contratos eConvênios/SEMED. 

Destarte, aproveitamos o ensejo para renovar a V. Senhoria Protestos e 
estima e elevada consideração. 

- Adilson Moraeso 
3 20 /~ ~/., ~ 7 7 97 

~F' ' ~ cP,~~~ 
A ilson Mo aes antos 

Presidente 
PRE~E~~~RA MUNtCIPAI DE 

~Aç~ a~~ LUrAIAR - MA 
PRCit~CQ~.O "ENTRAL 

s,r;y Proc, Adm, n° _ 
•Autuaáo ~m: '~; D ~.~:• ~~•~ ~~ 
Servi~c,r ~~I~.~1.~'~lU~~~~~''~' 

~a n~~ 670~~~4~~'~ 



UNIÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO JOSÉ 
FUNDADA EM 10 DE MAIO DE 1986 

INSCRITA NO CNPJ (MAS 12.131.322/0001-59 
AV. PRESIDENTE SARNEY, S!N M. DO MOCAJUTUBA (VILA SÃO JOSÉ 1) 

GEP: 65.130-000 -PAÇO DO LUMIAR -MARANHÃO 

NOTA EXPLICATIVA 
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Vimos por meio desta, esclarecer que, por meia da Portaria n° 188, de 

03 de fevereiro de 2020, o Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde 

Pública de Importância Nacional, em decorrência da Infecção Humana pelo 

novo Coronavïrus, e que, em 11 de março do corrente ano, a Organização 

Mundial de Saúde (OMS) declarou o estado de pandemia de COVID-19, o que 

exige esforço conjunto de todo o Sistema Única de Saúde, bem como a adoção 

de medidas proporcionais e restritas aos riscos; 

Considerando que, em razão do Poder de Polïcia, a Administração 

Pública pode condicionar e restringir o exercício de liberdades individuais e o 

uso, gozo e disposição da propriedade, com vistas a ajustá-los aos interesses 

coletivos e ao bem-estar social da comunidade, em especial para garantir o 

direito à saúde e a redução do risco de doença e de outros agravos; 

Desta feita, devido à rápida e repentina propagação do novo 

Coronavírus (Covid-19) e a consequente decretação do Estado de Calamidade 

Pública no Brasil por força do Decreto n° 06!2020, com efeitos até 31 de 

dezembro de 2020 e Declarado o Estado de Calamidade Pública no Estado do 

Maranhão por força do Decreto n° 35.fi72 de 19 de março de 2020 e Reiterado 

pelos Decretos: 35.831 de 20/05/2020; 35.958 de 13107/2020; 36.203 de 

30/09/2020; 36.277 de 16/10/2020, causou a paralisação de diversos setores e 

órgão da administração pública direta e indireta, com sucessivas suspenções 

das atividades e serviços não essenciais, tais medidas válidas para os órgãos 

públicos do Governo de Estado do Maranhão. 

Frisa-se que, no tangente ao Município de Paço do Lumiar/MA, o Estado 

de Calamidade pública foi Declarado por força do Decreto n° 3. 412 de 19 de 

março de 2020, sendo reiterado pelo Decreto n°3.430 de 04 de maio de 2020, 

que inclusive decretou o Lockdown na cidade, restringindo ainda mais as 

atividades e serviços nas Secretárias Municipais e demais órgãos da 
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llNIÁO DO►S MORADtJRES DA VILA SÁO JOSÉ 
FUNDADA EM 10 DE MAIO DE 19$6 

INSCRITA NO CNPJ (MA)12.131.322/0001-59 
AV. PRESIDENTE SARNEY, S/N M. DO MOCAJUTUBA (VILA SÁO JOSÉ I) 

CEP: 65.130-000 -PAÇO DO LUMIAR - MARANHÁO 

Administração Pública Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional, não 

essenc~a~s. 

Destarte, as Entidades Mantenedoras das Escolas Comunitárias de 

Paço do Lumiar/MA, que tiveram seus Documentos vencidos ao longo do 

corrente ano, não conseguiram renová-los em tempo hábïl para a apresentação 

ao Departamento de Contratos eConvênios —SEMED, para Aditivação das 

Termos de Colaboraçáa, uma vez que conforme supracitado, o Estado do 

Maranhão encontra-se em situação de calamidade pública, decretada desde 19 

de março de 2020 com efeitos até 31 de dezembro de 2020, e com isso, os 

órgão públicas responsáveis pela expedição de determinadas documentas, 

passaram longos meses com suas atividades suspensas por força de Decretos 

Estaduais e Municipais e ainda no presente momento encontram-se 

funcionando com capacidade reduzida e de maneira remota, atendendo 

prïmeïramente os protocolos salïcitados antes do Estado de Pandemia. Assim 

sendo, novos protocolos não estavam sendo recebidos, dificultando assim o 

acesso a determinados documentos, ara solicitadas. 

Nestes Termos, Firma-se o compromisso de proceder com a máxima 

urgência com a atualização dos documentos vencidos, junto aos órgãos 

competentes e assim que houver o recebimento destes documentos 

devidamente atualizadas, entregá-los ao Departamento de Contratos e 

Convênios —SEMED. 

Desta Feita, aproveïtamos a enseja para renovar protestos de estima e 

elevada consideração. 

Paço do Lumïar/MA, 25 de novembro de 2020. 

Adilson Moraes Santos 
CPF: 178.797.013-20 

Presidente 

Ot' ~rteana Süva Furtada 
- Jutídia 

Q~►B-11IAN' 1T.90Õ 
FECOS - FMençO►o daa Enüdadas 

Comunitá~las s Simüaros. 
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Contratado: (I) Banco do~~`Bragil S.A., com sede em Brasília, Distrito Federal, por sua 
agência 4863-1 - MAIOBAO (MA ), inscrita no CNPJ n.° 000.000/6150-50, (Il) Associação 
de Poupança e Empréstimo -Poupex, CNPJ n.° 00.655.522/0001-21, sociedade civil sem 
fins lucrativos, com sede em Brasília, Distrito Federal, na qualidade de gestora do produto da 
Poupança Poupex, doravante denominada Poupex, por intermédio do Banco do Brasil S.A.. 

Pra►panente/Contratante: UNIAO DOS MORADORES DA VILA SAO DOSE, CNPJ n.° 
12.131.322/0001-59, SERV COMUNITÁRIOS E SOCIAIS NAO ESPECIF OU NAO CLASS, 
constituída ern 10/05/1986, por meio do documento de constituição 214 - A7A DE 

SOR 
STITUIGAO, registrado no(a) CARTORIO em 20/02/1997 e sediada á AV r'I~ES 

A NEY , SN, M DO MOCAJITUBA, PAGO DO LUMIAR (MA), CEP 65.130-000, telefones) 
(98) 9203-0966. 
Dirigentes) 
~. Nome CPI 

r~, LETICIA PIMENTEL PRATA 028.441.643-66 

,~, ADi LS~i~~M1~RAES SANTOS ~ ~~`'~ ,  178.797.0 3-20 
,.. 

Dados ,da cont 
Agênci 4863-1 Conta-Corrent n.° 18.691-0, Poupança Ouro n.° 510.018.691-3 e Poupança 
Poupe n.° 960 018.691-5, abe a em 30/09/2 14. 

Proposta/Contrato de Abertura deConta-Corrente e 
Conta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex 

Pessoa Jurídica 

Forneci~aerx~o de dados cada cais às ~npresas do conglomerado Banco do Braafl e 
Empresas parceiras: Não autoriz 

aeclaráções e autorizaçáes 

0 Proponente/Contratante identificado propõe e o Contratado aceita a abertura de 
conta-corrente e/ou conta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex. 

O Proponente/Contratante declara-se ciente e de pleno acordo com as disposiçções 
contidas nas Cláusulas Gerais do Contrato de Conta-Corrente e Conta de Poupan a Ourp 
e/ou Poupança Poupex, registrado no Cartório do 1° Ofício de Registro de T~tulas e 
Documentos da cidade de Brasília (DF), sob o microfilme n.° 882.618, em 15/08/2014, que 
integram este contrato, e também, com as informações essenciais - Conta-corrente e 
conta-poupança, formando um documento único e indivisível, cuja cópia recebe no ato da 

{assinatura deste instrumento. 

0 Proponente/Contratante declara-se ciente de que os saldos devedores na 
conta-corrente ora aberta e que não forem pagos nos respectivos vencimentos poderão ser 
automaticamente compensados com créditos existentes em outras contas-correntes ou 
aplicações financeiras de que oProponente/Contratante seja titular no Banco do Brasil, 
mediante dõb~to nas contas respectivas, o que desde já autoriza. 

O Pr©ponente/Contratante declara-se ciente de que as dívidas líquidas que não florem 
pa as no vencimento e que tenham como credor o Banco do Brasil, em quaisquer de suas 
ag~ncias, serão compensadas com os créditos existentes na conta-corrente e/ou na conta 
de Poupança Ouro e/ou Poupe>c ora abertas}, mediante débito em conta, o que desde já 
autoriza. 

0 acolhimento desta Proposta/Contrato não irrtpiica em aceitação da proposta par 
parte do Banco do Brasil S.A., estando tal aceitação candïcïonada à a~sïnatura de 
funcionário do Banco do Brasïl S.A. e a eventual aproveçãc~ do limite de crédito. 
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